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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA 
DIRETORIA COLEGIADA

 
 

RESOLUÇÃO Nº 21, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018

 
A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO

DA AMAZÔNIA-SUDAM, com base no disposto na Lei Complementar nº 124, de 3 de Janeiro de 2007
e, no uso das atribuições que lhe confere o art. 6º, II, do anexo I do Decreto nº 8.275, de 27/06/2014,
publicado no DOU de 30/06/2014 e o art. 10, II do Regimento Interno desta Autarquia;

Considerando as disposições contidas na Resolução n° 025, de 07 de outubro de 2010 e de
n° 20 de 11 de julho de 2013 da SUDAM;

Considerando o disposto na Resolução n° 270, de 30 de dezembro de 2016, que aprova as
metas globais de desempenho institucional para o exercício de 2017;

 
RESOLVE:
 
 Art. 1º - Homologar o resultado do desempenho institucional relativo ao exercício de 2017,

detalhado nas metas intermediárias, constantes no Anexo I (n°0047369), para fins de pagamento da
parcela institucional da Gratificação de Desempenho do Plano Geral de Cargos do Poder Executivo -
GDPGPE e Gratificação de Desempenho de Atividades de Cargos Específicos - GDACE, devida aos
servidores ocupantes de cargo efetivo que se encontrem nas situações descritas no iniciso I do artigo 1° do
Decreto n° 7.133/2010, conforme abaixo:

META GLOBAL
PESO DA

META
GLOBAL

ÍNDICE DE
DESEMPENHO DA

META GLOBAL

Desenvolver ações que elevem os resultados
institucionais da Sudam para a sociedade 60 45,93

Aprimorar os processos internos 20 19,55

Ampliar o aprendizado e crescimento do capital
humano 10 10

Modernizar a infraestrutura física e tecnológica 10 8,57

TOTAL 100 84,05
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Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Paulo Roberto Correia da Silva 
Superintendente

 
Keila Adriana Rodrigues de Jesus 

Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas
 

Margareth dos Santos Abdon 
Diretora de Administração

 
Carlos Edilson de Almeida Maneschy 

Diretor de Gestão de Fundos, de Incentivos e de Atração de Investimentos
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01/02/2018, às 12:08, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Edilson de Almeida Maneschy, Diretor, em
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